
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO N 0000184-69.2017.815.0000
ORIGEM          : Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de Campina Grande
RELATOR        : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE     : Maria da Conceição Melo de Farias e outros
                            (Adv. Charles Félix Laime – OAB/PB 10.073)
APELADA        : Justiça Pública Estadual

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INVENTÁRIO.  INDEFERIMENTO  DA 
PRETENSÃO. EXISTÊNCIA DE BEM IMÓVEL DEIXADO PELO 
DE  CUJUS.  NECESSIDADE  DE  AJUIZAMENTO  PRÉVIO  DE 
AÇÃO DE INVENTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 2º, DA LEI 
Nº 6.858/80. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

“[…] O pedido autônomo de expedição de alvará é cabível quando 
inexistirem  bens.  2.  Na  existência  de  bens,  necessário  o 
ajuizamento de inventário com arrolamento de bens, ocasião em 
que o pedido de alvará poderá ser apreciado”. (Apelação Cível Nº 
70060779188,  Sétima  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS, 
Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 30/07/2014)

VISTOS,  relatados e discutidos estes  autos,  em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  à  unanimidade,  negar provimento ao recurso,  nos  termos do voto do relator, 
integrando a decisão a súmula de julgamento juntada à fl. 207.

Relatório

Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedente o pedido formulado na ação de alvará proposta por Maria da Conceição 
Melo de Farias objetivando o levantamento de valores depositados em conta corrente de 
pessoa falecida de quem são sucessores.

Na  sentença,  a  magistrada  ressaltou  a  impossibilidade  de 



acolhimento  da  pretensão  diante  da  necessidade  de  ajuizamento  prévio  de  ação  de 
inventário/arrolamento dos bens deixados pelo falecido.

Inconformados, recorrem os autores aduzindo que não existem bens 
imóveis no Estado da Paraíba, daí porque inexistiria óbice ao atendimento da pretensão. 
Defendem não possuírem condições de ajuizar a demanda em Brasília, não sendo razoável 
tolher o direito ao levantamento dos valores já transferidos para conta do Banco do Brasil 
em  Campina  Grande.  Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso  para  reformar  a 
sentença e determinar o levantamento do numerário disponível.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do 
RITJPB c/c o art. 178, do CPC.

É o relatório. 

VOTO

A controvérsia devolvida à Corte não demanda maiores digressões, 
na medida em que resume-se a definir se a existência de bem imóvel deixado pelo de cujus 
impede  o  deferimento  da  ação  de  alvará,  sem  o  anterior  ajuizamento  de  ação  de 
inventário.

A resposta, salvo melhor juízo, é negativa. É que o pedido autônomo 
de expedição de alvará somente tem cabimento quando o falecido não deixar bens. No 
caso,  os  próprios  recorrentes  afirmam  que  existe  bem  em  Brasília,  o  que  impede  o 
deferimento da pretensão.

De outro lado, o fato do bem estar localizado em outro estado da 
federação  não  autoriza  ignorar  a  disposição  legal,  devendo  as  partes  providenciar  o 
ajuizamento prévio da ação de inventário, antes de requerer o alvará para o levantamento 
de dinheiro depositado em conta bancária de propriedade do falecido. Tal conclusão deflui 
da regra prevista no art. 2º, da Lei nº 6.858/80, que determina:

Art. 2º - O disposto nesta Lei se aplica às restituições relativas ao 
Imposto de Renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, e, 
não  existindo  outros  bens  sujeitos  a  inventário,  aos  saldos 
bancários  e  de  contas  de  cadernetas  de  poupança  e  fundos  de 
investimento de valor até 500 (quinhentas) Obrigações do Tesouro 
Nacional.

Isto posto, como o sucedido deixou bem a ser inventariado, afasta-se 
o  pedido  de  alvará  judicial,  sendo  indispensável  a  propositura  de  inventário  com 
arrolamento de bens, ocasião em que o pedido de alvará para levantamento dos valores 
poderá ser novamente apreciado. Sobre o tema, confira-se o julgado:



ALVARÁ  JUDICIAL.  LEVANTAMENTO  DE  VALORES 
REFERENTES  A  PROVENTOS  DO  INSS.  NECESSIDADE  DE 
COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE BENS. 1. O pedido de 
expedição de alvará judicial é cabível quando, inexistindo bens a 
serem partilhados,  existem valores deixados pelo de cujus e que 
não foram por ele utilizados, seja em depósitos bancários, seja em 
conta de poupança saldo de FGTS, PASEP ou resíduos salariais. 
Inteligência  da  Lei  nº  6.858/80.  2.  Mostra-se  imprescindível  a 
necessária apresentação das certidões negativas de bens junto ao 
DETRAN  e  ao  Registro  de  Imóveis,  de  modo  a  autorizar  a 
pretendida  expedição  de  alvará  judicial.  Recurso  desprovido. 
(Agravo  de  Instrumento  Nº  70053554911,  Sétima  Câmara  Cível, 
TJRS, Relator Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, 27/03/2013)

Expostas  estas  considerações,  nego  provimento  ao  recurso, 
mantendo a sentença combatida. É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. 
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  do 
Excelentíssimo Dr. José Raimundo de Lima, Procurador de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 03 de maio de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                     Relator


